
M PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1' 

(:(ÁFIA 

4.4 WED 

de 59  de dezembro de 1.961.- 

1eva o oreCto espk,eial aberto pela Lei ag 499, de  

O Povo do Munic-j:pio de Snnta Rita do Sapuoni 

Dor seus ronrosoutautos docreteue  e nu, um sou nome sanciono a seguin-

te lel: 

- O créaito a'ilerto„, mQ •eorrelto iC- 

cio, pa. a lei ,,klizi.A.C... 499, • 	Q*7 	fica eil.r..,Npvlo de Cl"..!,  70*onot(X) 

viu 	) pmtra CIN.4 13,).000,00 ( canto e ir.rlyt:•,e. i1 ort- 

zeireo3 ). 

Art. 29  - 	oaas .-..lapiçZe 	ccattário, 

crAtr,rrnéet lei e vioIgor na datR de Rua pub/loaoío. 

!íando, portaAte a tode a quaa o conhociAouto 

e execuão da presente lei, pertener que a ounram e faças cumprir tio 

irtelremente como nela se ,7.1,- 

iztrG-;,,,e e nuolique-6e.- 

Prefeitura ilunieipe3 de Santa Rita do Sapo 	cie deaembro de 1. 	.- 

*Ibmres 

Dir.Deptn.de .4duluiatração JubstR. 
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